
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência de tecnologia,
contratos de franquia e similares para produzirem efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos de que trata este
artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido de registro.

TÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que trata esta Lei cabe
recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo pleno, aplicando-se
todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira instância, no que couber.

§ 2º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo de pedido de
patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, de certificado de adição ou de registro de
marca.

§ 3º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se a instância
administrativa.
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 240. O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter a seguinte
redação:

"art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas
que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social,
econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à conveniência de
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assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos
sobre propriedade industrial."

Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para dirimir questões
relativas à propriedade intelectual.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI 5.648,  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970

Cria o Instituto Nacional da Propriedade Industrial e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia
federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com sede e foro no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Instituto gozará dos privilégios da União no que se refere ao
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

Art. 2º O Instituto tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas
que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e
técnica.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem cometidas, o Instituo
adotará, com vistas ao desenvolvimento econômico do País, medidas capazes de acelerar e regular a
transferência de tecnologia e de estabelecer melhores condições de negociação e utilização de
patentes, cabendo-lhe ainda pronunciar-se quanto à conveniência da assinatura, ratificação ou
denúncia de convenções, tratados, convênio e acordo sobre propriedade industrial.

Art. 3º O patrimônio do Instituto será constituído dos bens, direitos e valores pertencentes
à União e atualmente vinculados ao Departamento Nacional da Propriedade Industrial, ou sob sua
responsabilidade, e transferidos àquele Instituto por esta Lei, bem como da receita resultante da
execução dos seus serviços e dos recursos orçamentários da União que lhe forem proporcionados.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


